
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI Nº 1.043/2018

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CREAS DE PALMEIRINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 

           

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei Orgânica
Municipal, encaminha a Câmara o seguinte Projeto de Lei:

 

ART. 1º - Fica denominado o CREAS de Palmeirina de CREAS - PADRE JOSIAS FERREIRA DE PAULA.

 

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

 

Gabinete do Prefeito, Palmeirina, 18 de junho de 2018.

 

 

 

MARCELO NEVES DE LIMA

- Prefeito -
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